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APRESENTAÇÃO 

O presente relatório de avaliação do Plano Municipal de Educação trata das ações realizadas 

no período 2015-2017, bem como da evolução das metas e estratégias definidas em tal documento 

neste período.  

O Plano Municipal de Educação de Canoas foi aprovado em 22 de junho de 2015, através da 

Lei n° 5933/151, tendo sido fruto de uma construção dialógica, participativa e democrática, que 

envolveu discussões nas escolas, nos quadrantes, com Pré-conferências e Conferência Municipal de 

Educação, onde a construção preliminar foi colocada em apreciação, deliberação e votação. As 

metas e estratégias aprovadas compuseram o projeto de Lei, encaminhado ao executivo e 

legislativo, em dezembro de 2014, pela comissão coordenadora e equipe técnica do Plano 

Municipal de Educação. Todo o processo de elaboração do PME está descrito e registrado no 

Relatório de Elaboração do PME2. O Plano Municipal de Educação foi construído de forma alinhada 

ao documento Nacional, contemplando suas 20 metas, sendo esta uma prerrogativa da Lei 

13005/143, que institui o Plano Nacional de Educação. Os Planos de Educação não são planos de 

governo, uma vez que seu prazo de implementação é de 10 anos. Além disso, os Planos de 

Educação não são documentos direcionados somente à rede pública, mas congregam metas e 

estratégias compartilhadas por todas as redes (pública e privada) e em todos os níveis e 

modalidades de ensino dentro do território, reforçando a necessidade do regime de colaboração e 

da co-responsabilidade federativa. 

Com a aprovação do PME, teve início o trabalho de monitoramento e avaliação das metas e 

estratégias construídas e aprovadas. A Lei n°5933/15 (PME) atribui ao Fórum Municipal de 

Educação (FME), a função de coordenar este processo. O FME foi instituído através da Lei 

                                                           
1
Disponível em: http://leismunicipa.is/oibul  

2
Disponível em: www.canoas.rs.gov.br/FME  

3
 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm   

http://leismunicipa.is/oibul
http://www.canoas.rs.gov.br/FME
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm


 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

n°6107/174 de 14 de agosto de 2017 (que altera a Lei n°5933/15), com representantes designados 

através no Decreto n°235/175 de 31 de outubro de 2017. O Fórum Municipal de Educação tem um 

caráter permanente e constitui-se como um grupo de trabalho, que tem, dentre suas atribuições, 

descritas no Art. 6° B da Lei n° 6107/17: 

I - convocar, planejar e coordenar a realização das Conferências Municipais de Educação, 
bem como divulgar e zelar pela implementação de suas deliberações; 
II - zelar para que as Conferências de Educação sejam realizadas de forma articulada com as 
previsões do PME; 
III - praticar os atos necessários para o acompanhamento e monitoramento do PME; 
IV - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o 
cumprimento das metas propostas no PME; 
V - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios 
institucionais da internet e em outros meios disponíveis; 
VI - elaborar relatórios e outros documentos; 
VII - elaborar seu Regimento Interno e aprovar o Regimento Interno das conferências 
municipais; 
VIII - planejar e organizar espaços para debates sobre a política de educação ; 
IX - acompanhar, junto à Câmara Municipal , a tramitação de projetos legislativos relativos à 
política municipal de educação ; 
X - praticar atos correlatos, necessários ao cumprimento de suas incumbências. 
Parágrafo único. Além das incumbências indicadas por este artigo, o FME tem competência 
para praticar atos relativos e necessários ao acompanhamento da execução do Plano 
Nacional de Educação." (NR) 

 

A existência do Fórum Municipal de Educação é definida, tanto pela Lei 5933/15 (PME), 

quanto citada pela Lei 13005/14 (PNE). A estratégia 19.3 do PNE aponta como ação de 

responsabilidade do ente federal incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

constituírem Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências 

municipais, estaduais e distrital bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PNE e 

dos seus planos de educação. . Sendo assim, ratificamos a relevância da existência desta instância 

permanente de discussão, que em Canoas já está instituída e constituída e que, com o trabalho de 

monitoramento do Plano Municipal de Educação, tem adquirido um caráter de organicidade e 

                                                           
4
Disponível em: http://leismunicipa.is/savlb  

5
Disponível em: http://leismunicipa.is/tjvef   

http://leismunicipa.is/savlb
http://leismunicipa.is/tjvef


 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

autonomia de trabalho, com reuniões periódicas e uma trajetória em curso, de articulação com as 

pautas que hoje norteiam a educação no país. As ações organizadas pelo Fórum Municipal de 

Educação estão descritas no Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de Educação 20176 e 

foram divulgadas através do site da Prefeitura Municipal de Canoas. 

Seguindo a metodologia de monitoramento e avaliação propostos pelo Ministério da 

Educação (MEC), através da SASE (Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino) e DICOPE 

(Diretoria de Cooperação e Planos de Educação), o Fórum Municipal tem organizado seu trabalho, 

com monitoramento anual das metas e estratégias do PME, com busca de dados e produção de 

relatórios que sistematizam e dão visibilidade ao andamento do PME. A avaliação do PME é um 

processo que está relacionado ao monitoramento e abre ao município a possibilidade de discutir e 

reorientar ações, no sentido de viabilizar o atendimento das metas do PME. Com relação ao 

processo de avaliação do Plano Municipal de Educação, a Lei n° 5933/15, alterada pela Lei n° 

6107/17, determina  

 
Art. 6° O Município, em articulação e integração com o Estado, a União e a sociedade civil e 
política, procederá à avaliação periódica de implementação do Plano Municipal de 
Educação Canoas e sua respectiva consonância com os Planos Estadual e Nacional, 
articuladas e coordenadas pelo Fórum Municipal de Educação (FME), no âmbito da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). 
[...] 
§2º A cada dois anos, o Plano será avaliado em um Fórum com a participação de 
autoridades do Executivo e Legislativo, educadores e representantes da sociedade civil, 
cabendo ao Legislativo Municipal aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à 
correção de deficiências e distorções. 

 

Considerando a prerrogativa legal da realização de um Fórum para avaliação do PME, a cada 

dois anos, apresentamos, no presente relatório, os dados coletados em fontes oficiais relativos à 

evolução das 20 metas do Plano Municipal de Educação. Primeiramente, foi construído um 

relatório de caráter preliminar, que serviu como base para a realização de consulta pública. As 

                                                           
6
 Disponível em: www.canoas.rs.gov.br/FME 

http://www.canoas.rs.gov.br/FME


 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

proposições votadas no 1° Fórum de Avaliação do Plano Municipal de Educação, que ocorreu no dia 

12 de abril de 2018, estão consolidadas neste relatório final, a fim de proceder ao envio para 

apreciação do executivo e legislativo, para que se façam os encaminhamentos necessários à 

correção de deficiências e distorções  (Art. 6°, §2, Lei 5933/2015).  

Sendo assim, esperamos que o processo desencadeado por ocasião do primeiro período 

avaliativo do PME de Canoas, adquira um caráter tanto indutor quanto mobilizador das discussões 

subsequentes que ocorrerão no município, bem como possa subsidiar todas as instâncias no 

planejamento e proposição de políticas educacionais, que resultem em qualificação da Educação, 

em todas as redes, níveis, e modalidades de ensino, no território do município.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
1. RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Lei nº 6107/17 e Decreto nº 235/17 
 
 

COORDENAÇÃO COLEGIADA DO FME 
 

COORDENAÇÃO GERAL 
Juliana Aquino Machado 

Secretaria Municipal da Educação 
 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E SISTEMATIZAÇÃO 
Maria Cristina Gobbi 

Conselho Municipal de Educação 
 

COORDENAÇÃO DE MOBILIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
Maria Cristina Vieira Cavalcanti 

Secretaria Municipal da Educação 
 

SECRETARIA EXECUTIVA 
Gisele Bervig 

Professores municipais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
2. PROCESSO DE MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO DO PME 

 
O processo de monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação teve início com a 

aprovação da Lei n° 5933/15. No ano de 2016, a Secretaria Municipal de Educação assinou termo 

de adesão à Rede de Assistência Técnica do MEC, a fim de receber orientações acerca da 

metodologia de trabalho proposta para o trabalho. Neste mesmo ano, a equipe da Secretaria 

Municipal de Educação participou de dois encontros presenciais, aderiu à metodologia proposta 

pela Rede (DICOPE/MEC), organizou agenda de trabalho e publicou Decreto instituindo Comissão 

Coordenadora e equipe técnica para o processo, conforme detalhado no Relatório de 

Monitoramento referente a 2016.  

 O ano de 2017 foi marcado pela reestruturação do trabalho, com a designação de um novo 

interlocutor da SME com a Rede de Assistência Técnica e a mobilização para instituição do Fórum 

Municipal de Educação, que já era necessidade apontada pelo PME desde sua aprovação em junho 

de 2015. Foi indicada como interlocutora a professora Juliana Aquino Machado (matrícula 8661-4), 

lotada na Diretoria Pedagógica da SME. Com isso, (re)iniciou-se o trabalho, com a organização e 

realização das seguintes ações: 

a) Encaminhamentos para a instituição do Fórum Municipal de Educação; 

b) Organização do Relatório de Monitoramento referente a 2016 (disponível em 

<www.canoas.rs.gov.br/FME>); 

c) Envio do Relatório de Monitoramento 2016 para instâncias oficiais; 

d) Preenchimento de formulário de atualização de dados dos municípios para envio ao MEC; 

e) Resposta ao ofício n° 4902/2017 à Promotoria Regional de Educação de Porto Alegre, 

relativo ao envio de documentos comprobatórios da realização dos debates e formações 

com a rede municipal, sobre as adequações ao Plano Nacional de Educação; 

f) Solicitação de Revogação dos decretos n° 562/16 e 83/17, que tratavam sobre a instituição 

da Comissão Coordenadora para monitoramento e avaliação do PME; 

http://www.canoas.rs.gov.br/FME


 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

g) Organização da agenda de trabalho, para inserção no SIMEC, com (re)planejamento de 

ações e prazos; 

h)  Revogação dos Decretos 562/16 e 83/17, através do Decreto n° 228 de 16 de outubro de 

2017; 

i) Alteração da Lei n° 5933/15 pela Lei n° 6107/17, instituindo o Fórum Municipal de 

Educação; 

j) Designação da servidora Juliana Aquino Machado para responder interinamente pela 

coordenação do Fórum Municipal de Educação;  

k) Notificação às instituições integrantes do FME para indicação de seus 

membros/representantes e divulgação de link de inscrição para manifestação de interesse 

em demais segmentos; 

l) Sorteio público para definição dos titulares e suplentes dos segmentos, em 29/09/17 – 

Auditório Sady Schwitz; 

m) Solicitação de publicação de ato legal para designação dos membros titulares e suplentes do 

FME; 

n) Publicação do Decreto n°235/17 de 31 de outubro de 2017, que nomeia os membros para 

composição do Fórum Municipal de Educação; 

o) Preenchimento das planilhas B e C e envio do relatório de monitoramento relativo à 2016 

(DICOPE/MEC) para inserção no SIMEC; 

p) Criação de página do FME na web, vinculada ao site da Prefeitura Municipal de Canoas, no 

endereço www.canoas.rs.gov.br/FME; 

q) Participação de membros da SME/CME na etapa preparatória GRANPAL da CONAPE 

(Conferência Nacional Popular de Educação), em 01/11/17 – IFRS/PoA; 

r) Convocação para Reunião Ordinária do FME, agendada para 27/11/17, na Casa dos 

Conselhos; 

http://www.canoas.rs.gov.br/FME


 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

s) Realização de Reunião Ordinária do FME, em 27/11/17, com aprovação do Regimento 

Interno e Eleição de coordenações do FME.  

t) Participação de membros da SME/CME na etapa GRANPAL da CONAPE (Conferência 

Nacional Popular de Educação), em 15/12/17 – Auditório da Caixa Econômica Federal/PoA. 

 

  



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
3. AVALIAÇÃO DAS METAS E ESTRATÉGIAS 

 

I. Meta sobre Educação Infantil 
 

META 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 
5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste 
PME. 

A meta que trata sobre Educação Infantil tem sido, desde a aprovação dos Planos de 
Educação, foco de diferentes órgãos de controle, uma vez que o prazo de execução de um de seus 
indicadores foi prevista para 2016. Diante desta questão, é necessário um olhar atento e reflexivo 
sobre a meta, sobre as estratégias pensadas pra atingi-la, bem como para o contexto atual, com 
avanços e entraves identificados. Com relação à universalização do atendimento de crianças de 4 a 
5 anos em escolas de educação infantil, em que o prazo estabelecido é o ano de 2016, observa-se 
que o dado oficial ainda é bastante desatualizado, pois utiliza como base o Censo Populacional de 
2010. A inauguração de 10 novas EMEIs (com verba oriunda do Programa Federal PROINFÂNCIA) 
possibilitou a ampliação de vagas nesta faixa etária, no período 2012-2016. Em 2017, houve 
também a ampliação do atendimento, com abertura de mais 480 vagas de pré-escola, através de 
salas modulares em escolas já existentes, além de compras de vagas em escolas privadas. A 
cooperação entre entes federados, possibilitará a continuidade de ampliação das unidades nos 
próximos anos, proporcionando assim um significativo aumento na oferta da educação infantil do 
nosso município. Em paralelo ao desafio quantitativo também há uma preocupação com a 
qualidade do atendimento, que será favorecida através do chamamento de novos professores e 
técnicos de educação básica e da promoção de formação continuada a todos os profissionais que 
atuam nesta etapa da educação básica.  

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

1.A 
Percentual da população de 
4 e 5 anos que frequenta a 

escola/creche. 
2016 100% 47,1% 

2010 – IBGE/Censo 
Populacional 

1.B 
Percentual da população de 
0 a 3 anos que frequenta a 

escola /creche. 
2024 50% 27,4% 

2010 – IBGE/Censo 
Populacional 

 
 

II. Meta sobre Ensino Fundamental 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
META 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 
14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos 
concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PME. 
  Os desafios trazidos pela meta do ensino fundamental demandam que os governos, em seus 
diferentes níveis, dialoguem e ajam conjuntamente para superar o atual panorama, através da 
cooperação entre estado e município, em co-responsabilidade. Os dados apresentados, do Censo 
Populacional de 2010, apontam que a universalização do Ensino Fundamental está a caminho de 
sua efetivação. No entanto, com relação à conclusão do Ensino Fundamental na idade adequada, 
verifica-se a necessidade de ações que tenham como foco um ensino de melhor qualidade e 
sintonizado com a entrada dos jovens na adolescência, que proporcione menores índices de 
reprovação e de evasão. 

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do 
Indicador 

2.A 

Percentual de pessoas de 6 a 14 
anos que frequentam ou que já 

concluíram o ensino fundamental 
(taxa de escolarização líquida 

ajustada) 

2024 100% 95,9% 
2010 – 

IBGE/Censo 
Populacional 

2.B 
Percentual de pessoas de 16 anos 

com pelo menos o Ensino 
Fundamental concluído. 

2024 95% 58,7% 
2010 – 

IBGE/Censo 
Populacional 

 
 

III. Meta sobre o Ensino Médio 
 

META 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PME, a taxa líquida de 
matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

Segundo dados do Observatório do Ensino Médio7, o Brasil possui aproximadamente 10 
milhões e 500 mil jovens entre 15 a 17 anos; destes, em torno de 50% estão no Ensino Médio, 35% 
ainda cursam o Ensino Fundamental e próximo a 1 milhão e 500 mil estão ausentes de qualquer 
processo de escolarização. Na perspectiva de mudança destes dados, faz-se necessário uma maior 
articulação entre os municípios, no sentido de unir esforços para proporcionar uma escolarização 
que permita ao jovem a construção de projeto de vida, através de uma educação que faça sentido 

                                                           
7
 http://www.observatoriodoensinomedio.ufpr.br/  

http://www.observatoriodoensinomedio.ufpr.br/


 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ao aluno. Estas aprendizagens precisam estar em sintonia com a contemporaneidade, oferecendo 
possibilidades de futuro através da interlocução com o mundo do trabalho, buscando uma 
sociedade menos desigual e que garanta a todos igualdade nas condições de acesso e permanência 
na escola. Tal desafio precisa ser enfrentado através da parceria entre as redes de ensino que 
ofertam tal etapa da educação básica, buscando elevar os índices de matrícula e permanência, sem 
desconsiderar a qualificação dos processos pedagógicos e, consequentemente, da aprendizagem 
dos estudantes.  

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

3.A 

Percentual da população de 
15 a 17 anos que frequenta a 

escola ou já concluiu a 
educação básica. 

2016 100% 83,6% 
2010 – IBGE/Censo 

Populacional 

3.B 

Percentual da população de 
15 a 17 anos que frequenta 
o ensino médio ou possui 

educação básica completa. 

2024 85% 45,3% 
2010 – IBGE/Censo 

Populacional 

 
 

IV. Meta sobre a Educação Especial/Inclusiva 

 
META 4: Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 
educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular 
de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, 
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

O desafio da inclusão, trazido por esta meta, demanda não apenas modificações na 
estrutura física das escolas, mas também mudanças nas concepções do ensino nas escolas. As 
estratégias pensadas, no sentido de atingir a meta estabelecida já no PNE, apontam para a 
necessidade de pensar Educação Inclusiva para além da socialização dos estudantes com 
necessidades especiais, possibilitando aprendizagens efetivas, na busca de garantia dos direitos de 
todos. Tal olhar pode favorecer o desenvolvimento integral dos alunos e a construção de uma 
escola mais aberta as diferentes condições de aprendizagem, que considere as trajetórias e 
possibilidades individuais. Os dados apresentados nos mostram que ainda há um caminho a 
percorrer, no sentido da universalização do atendimento a todos. Além disso, entendemos que 
além do acesso à escola, se faz fundamental que o atendimento seja qualificado e atenda às 

http://educacaointegral.org.br/conceito/


 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

necessidades dos educandos, considerando questões estruturais, de recursos humanos e de um 
trabalho pedagógico compatível com o contexto.   
 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

4.A 
Percentual da população de 4 
a 17 anos com deficiência que 

frequenta a escola. 
2024 100% 79,7% 

2010 – IBGE/Censo 
Populacional 

4.B 

Percentual de matrículas de 
alunos de 4 a 17 anos de idade 

com deficiência, TGD e altas 
habilidades ou superdotação 

que estudam em classes 
comuns da educação básica 

2024 100% 88% 
2015 – Censo da 
Educação Básica 

 
 

V. Meta sobre a Alfabetização 
 
META 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do Ensino 
Fundamental. 

Alfabetizar todas as crianças até os 8 (oito) anos de idade é uma meta importante porque 
estabelece um denominador comum e gera um compromisso para toda a sociedade brasileira. O 
domínio da leitura e da escrita, representados através dos índices de proficiência, além de essencial 
para uma compreensão de mundo, é pré-requisito para o desenvolvimento escolar. Os índices hoje 
disponíveis, a partir da Prova ANA (Avaliação Nacional de Alfabetização) datam de 2014. Desde 
2013, verificou-se um grande esforço, no sentido da formação continuada aos alfabetizadores, 
através do PNAIC (Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa) o que deve provocar um 
aumento nos índices de proficiência, pois se constata uma relação direta entre a formação 
continuada dos profissionais e a melhoria da qualidade de aprendizagem dos alunos.  
 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

5.A 
Estudantes com proficiência 
insuficiente em Leitura (nível 
1 da escala de proficiência) 

2024 0 23,2% 
2014 – Avaliação 

Nacional da 
Alfabetização/ANA 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

5.B 

Estudantes com proficiência 
insuficiente em Escrita 

(níveis 1, 2 e 3 da escala de 
proficiência) 

2024 0 36,4% 
2014 – Avaliação 

Nacional da 
Alfabetização/ANA 

5.C 

Estudantes com proficiência 
insuficiente em Matemática 

(níveis 1 e 2 da escala de 
proficiência) 

2024 0 63,5% 
2014 – Avaliação 

Nacional da 
Alfabetização/ANA 

 
 

VI. Meta sobre a Educação Integral 
 
META 6: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 
escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos 
(as) da educação básica. 

A oferta de educação em tempo integral é hoje uma das possibilidades de ampliar as  
aprendizagens dos alunos, através de um maior tempo de permanência do aluno na escola, 
diariamente. Considerando os 4 pilares da educação adotados pela UNESCO (aprender a ser, a 
conhecer, a fazer e a viver juntos), a possibilidade de maior tempo de permanência na escola aponta 
para a ampliação das situações de aprendizagem, para além das questões cognitivas, contemplando 
também habilidades sócio-emocionais, além da ampliação do repertório de experiências culturais, 
artísticas, esportivas, dentre outras. Assim, a noção de educação integral se renova, agregando novos 
paradigmas e sendo apresentada como estratégia para melhoria da qualidade da educação. Essa 
perspectiva de educação visa, então, oportunizar e desenvolver as potencialidades físicas, cognitivas, 
culturais e afetivas através do trabalho pedagógico curricular integrado, levando em conta as 
constantes transformações sociais e a exigência crescente aos processos de informação, às 
diferentes gerações, culturas e diversidades. 

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

6.A 
Percentual de alunos da 

educação básica pública em 
tempo integral. 

2024 25% 19,8% 
2015 – Censo da 
Educação Básica 

6.B 

Percentual de escolas públicas 
com ao menos um aluno que 

permanece no mínimo 7 horas 
diárias em atividades 

escolares. 

2024 50% 90,9% 
2015 – Censo da 
Educação Básica 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

VII. Meta sobre o Aprendizado Adequado na Idade Certa 
 
META 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 
melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais 
para o IDEB: 

 
 
 
 

 
O IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) é hoje entendido como um dos 

principais indicadores da qualidade da educação. Tal índice é composto pelas notas em língua 
portuguesa e em matemática da Prova Brasil, além do fluxo escolar. Embora o IDEB tenha um papel 
fundamental ao dar notoriedade e objetividade à discussão sobre Educação no Brasil, a capacidade 
do indicador de diagnosticar a qualidade da Educação nas escolas e redes de ensino é limitada.  

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

7.A 
Média do IDEB nos anos 

iniciais do ensino 
fundamental. 

2024 6 5 
2015 – Censo da 

Educação Básica e 
Prova Brasil 

7.B 
Média do IDEB nos anos 

finais do ensino 
fundamental. 

2024 5,6 3,7 
2015 – Censo da 

Educação Básica e 
Prova Brasil 

7.C 
Média do IDEB do ensino 

médio. 
2024 5,2 4,0 (Índice estadual) 

2015 – Censo da 
Educação Básica e 

Prova Brasil 

 
 

VIII. Meta sobre a Escolaridade Média 

 
META 8: Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de 
modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, 
para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco 

IDEB 2015 2017 2019 2021 
Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,4 5,7 6,0 

Anos finais do ensino fundamental 4,9 5,1 5,4 5,6 

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e NÃO negros declarados à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

A meta remete à necessidade de reverter o histórico de desigualdade, em que a escola era 
restrita às camadas privilegiadas. O foco desta meta é possibilitar que os jovens se beneficiem com 
a forma facilitada de acesso à educação, diminuindo as diferenças entre ricos e pobres, brancos e 
negros, cidade e campo. No entanto, verifica-se uma dificuldade em buscar dados atualizados 
específicos do município de Canoas. Assim, os dados apresentados referem-se aos índices do 
Estado do Rio Grande do Sul.  
 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período -Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

8.A 
Escolaridade média da 

população de 18 a 29 anos 
de idade. 

2024 12 10 (Índice estadual) 

2015 – 
IBGE/Pesquisa 
Nacional por 
Amostra de 
Domicílio 

8.B 
Escolaridade média da 

população de 18 a 29 anos 
residente na área rural. 

2024 12 9,1 (Índice estadual) 

2015 – 
IBGE/Pesquisa 
Nacional por 
Amostra de 
Domicílio 

8.C 

Escolaridade média da 
população de 18 a 29 anos 
pertencente aos 25% mais 

pobres (renda domiciliar per 
capita). 

2024 12 8,1 (Índice estadual) 

2015 – 
IBGE/Pesquisa 
Nacional por 
Amostra de 
Domicílio 

8.D 

Razão entre a escolaridade 
média de negros e NÃO 

negros na faixa etária de 18 
a 29 anos. 

2024 100 86,6 (Índice estadual) 

2015 – 
IBGE/Pesquisa 
Nacional por 
Amostra de 
Domicílio 

 
 

IX. Meta sobre a Alfabetização e Alfabetismo Funcional de Jovens e Adultos 

 
META 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 98,5% 
até 2015 e, até o final da vigência deste PME, universalizar a alfabetização e reduzir em 60% 
(sessenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Oferecer oportunidades educacionais aos estudantes com mais de 15 anos analfabetos e 
garantir que jovens e adultos com escolaridade baixa ou de qualidade insuficiente aprimorem suas 
habilidades de leitura, escrita e compreensão da linguagem matemática são formas de assegurar as 
possibilidades de desenvolvimento pessoal e social. Sendo assim, considerando os dados do Censo 
Populacional de 2010, é possível verificar que a taxa de alfabetização da população de 15 anos ou 
mais estava já muito próxima da meta estabelecida para 2024. Com relação à taxa de analfabetismo 
funcional, ainda há um caminho a percorrer, no sentido de diminuí-la, pelo menos, ao percentual 
previsto. Ações direcionadas à alfabetização de jovens e adultos são importantes estratégias de 
resgate no sentido de alfabetizar os sujeitos que não conseguiram tal marco na faixa etária 
adequada.  

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

9.A 
Taxa de alfabetização da 
população de 15 anos ou 

mais de idade. 
2024 98,5% 97,4% 

2010 – IBGE/Censo 
Populacional 

9.B 
Taxa de analfabetismo 

funcional da população de 
15 anos ou mais de idade. 

2024 6,4% 15,9% 
2010 – IBGE/Censo 

Populacional 

 
 

X. Meta sobre a EJA Integrada à Educação Profissional 
 
META 10: Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de 
jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.   

Proporcionar aos jovens e adultos oportunidades de escolarização que aliem a educação 
básica em nível fundamental e médio à educação profissional, com desenvolvimento de 
competências e habilidades que propiciem a formação integral do aluno como cidadão e como 
profissional de qualidade. Tal meta aponta para a possibilidade de ampliar a formação dos jovens e 
adultos que freqüentam a modalidade EJA, desenvolvendo habilidades e competências específicas 
ao mercado de trabalho. O Censo da Educação Básica de 2015 revela um dado ainda distante da 
meta estabelecida para 2024, demandando um maior esforço das redes de ensino, no sentido de 
ampliar o atendimento da EJA integrada à educação profissional.  
 
 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

10.A 

Percentual de matrículas de 
Educação de Jovens e 

Adultos na forma integrada à 
Educação Profissional. 

2024 25% 1,3% 
2015 – Censo da 
Educação Básica 

 
 

XI. Meta sobre Educação Profissional 
 
META 11: Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a 
qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

O desenvolvimento da habilitação profissional no ensino médio é uma possibilidade legal e 
necessária aos jovens brasileiros, devendo se ter assegurada a formação geral. Ofertar a educação 
profissionalizante é garantir um direito ao cidadão, uma vez que o trabalho é um dos pontos de 
inserção no mundo adulto. O dado oficial, de 2015, revela ainda uma defasagem com relação à 
meta prevista, demandando às redes, especialmente federal, estadual e privada, que pensem 
estratégias no sentido de ampliar as matrículas na etapa e modalidade.  

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

11.A 

Número absoluto de 
matrículas em educação 

profissional técnica de nível 
médio 

2024 10341 3447 
2015 – Censo da 
Educação Básica 

11.B 

Número absoluto de 
matrículas em educação 

profissional técnica de nível 
médio na rede pública. 

2024 732 488 
2015 – Censo da 
Educação Básica 

 
 

XII. Meta sobre Educação Superior  
 
META 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e 
a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) 
anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) 
das novas matrículas, no segmento público. 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Expandir o acesso ao Ensino Superior é um grande desafio para aumentar a escolaridade 
média da população. Promover a interiorização das instituições, aumentar o número de vagas e 
criar mecanismos de inclusão de populações marginalizadas são algumas medidas que devem ser 
desenvolvidas para que a meta seja atingida. Considerando os dados de 2010 (IBGE), é possível 
indicar uma necessidade de aumento das taxas de matrícula na educação superior, de forma a 
atingir as metas estabelecidas para 2024. Canoas hoje conta com três Universidades (ULBRA, 
UNILASALLE e UNIRITTER), além do IFRS e de outras instituições que oferecem cursos em nível 
superior, demandando a estas a possibilidade de pensar estratégias de ampliação da oferta e 
permanência dos sujeitos neste nível de ensino.  
 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

12.A 
Taxa bruta de matrículas na 

educação superior. 
2024 50% 37,5% 

2010 – IBGE/Censo 
Populacional 

12.B 
Taxa líquida de escolarização 

na graduação. 
2024 33% 19,4% 

2010 – IBGE/Censo 
Populacional 

 
 

XIII. Meta sobre a Titulação de Professores da Educação Superior 

 
META 13: Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores 
do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% 
(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

Um dos passos mais importantes para garantir um Ensino Superior de qualidade é ter um 
bom quadro de profissionais em efetiva atividade de docência. Sendo assim, aumentar a 
quantidade de mestres e doutores dando aula nas universidades e faculdades brasileiras, inclusive 
no setor privado, é um desafio para garantirmos o melhor aprendizado para os alunos. Os dados 
disponíveis nas fontes oficiais revelam que as metas previstas já foram atingidas, em 2015, o que 
não exclui a possibilidade da adoção de estratégias no sentido de ampliar estes índices. No entanto, 
estes dados são de índices estaduais, ou seja, não há índices municipais que tratem dos percentuais 
de docentes com mestrado e doutorado na Educação Superior.   

 
 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

13.A 
Percentual de docentes com 
Mestrado ou Doutorado na 

Educação Superior. 
2024 75% 82,3% (índice estadual) 

2015 – INEP/Censo 
da Educação 

Superior 

13.B 
Percentual de docentes com 

Doutorado na Educação 
Superior. 

2024 35% 39,8% (índice estadual) 
2015 – INEP/Censo 

da Educação 
Superior 

 
 

XIV. Meta sobre Pós-Graduação 

 
META 14: Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo 
a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

O grande desafio para essa meta é a manutenção do crescimento do número de bolsas de 
estudo, da qualidade da avaliação e da indução de cursos de mestrado e doutorado em áreas 
estratégicas para o desenvolvimento do país. Cabe destacar que a meta prevista é em nível federal, 
sendo que cada ente (estados e municípios) tem um importante papel na ampliação das vagas 
stricto sensu.  

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do 
Indicador 

14.A 
Número de títulos de 

mestrado concedidos por 
ano. 

2024 60000 3898 (índice estadual) 

2015 – 
IBGE/Projeções 
populacionais e 

GEOCAPES 

14.B 
Número de títulos de 

doutorado concedidos por 
ano. 

2024 25000 1237 (índice estadual) 

2015 – 
IBGE/Projeções 
populacionais e 

GEOCAPES 

 
 

XV. Meta sobre Formação de Professores 

 
META 15: Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência do PNE, política nacional de formação dos 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação 
básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. 

A formação específica dos professores da Educação Básica em nível superior, obtida em 
cursos de licenciatura na área de conhecimento em que atuam, além de prerrogativa legal, é 
condição indispensável para a qualificação da educação. Para que aconteça um ganho de qualidade 
na formação do professor – seja ela inicial ou continuada – é preciso que a Educação Básica entre 
na agenda de prioridade das universidades. Os currículos das licenciaturas pouco tratam das 
práticas de ensino e são distantes da realidade da escola pública.  

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

15.A 

Proporção de docências com 
professores que possuem 

formação superior compatível 
com a área de conhecimento 

que lecionam na Educação 
Básica. 

2015 100% 46,7% 
2015 – Censo da 
Educação Básica 

 
 

XVI. Meta sobre Formação Continuada e Pós-Graduação de Professores 

 
META 16: Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da 
educação básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos (as) os (as) 
profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as 
necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

A instituição de diferentes medidas pelo governo federal a partir dos anos 2000, como a 
Rede Nacional de Formação Continuada de Professores de Educação Básica (2004) e a Política 
Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica (2009), indicam que o 
MEC vem assumindo postura de responsabilização do poder público pelo desempenho e pela 
carreira dos professores da educação básica; acena ainda como horizonte para a instituição de um 
sistema nacional de educação. O grande desafio para essa meta é a manutenção do crescimento do 
número de bolsas de estudo em nível de pós graduação, seja em nível de especialização, mestrado 
e doutorado, possibilitando o aperfeiçoamento constante e a formação continuada dos docentes e 
efetivo exercício. Dados da Secretaria Municipal da Educação apontam que, em 2017, haviam 51% 
de professores na Rede Municipal, com curso de pós graduação. No entanto, o compromisso da 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

meta apresentada é de todas as redes do território do município, no sentido de qualificar seus 
quadros docentes.  

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

16.A 

Percentual de professores da 
educação básica com pós-
graduação lato sensu ou 

stricto sensu. 

2024 50% 27,9% 
2015 – Censo da 
Educação Básica 

 
 

XVII. Meta sobre Valorização do Professor 

 
META 17: Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 
forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 
equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME. 

As mudanças necessárias na sociedade passam pela educação. Um dos importantes 
aspectos para tal é a equiparação salarial, em todas as redes de ensino. No entanto, a valorização 
profissional deve contemplar, além desta questão, a garantia de condições de trabalho adequadas, 
de formação continuada compatível com as necessidades, dentre outros aspectos, indispensáveis 
ao trabalho docente.. 

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

17.A 

Razão entre o salário médio de 
professores da educação básica 
da rede pública (NÃO federal) e 

o salário médio de NÃO 
professores, com escolaridade 

equivalente. 

2021 100% 83,4% (índice estadual) 

2015 – 
IBGE/Pesquisa 
Nacional por 
Amostra de 
Domicílio 

 
 

XVIII. Meta sobre o Plano de Carreira Docente 

 
META 18: Consolidar a existência de planos de Carreira para os (as) profissionais da educação 
básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) 
profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional 
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Um plano de carreira representa uma das institucionalidades mais relevantes no processo 
de desenvolvimento e de amadurecimento da política e da qualidade da educação pública. O 
desenvolvimento do Município começa através de uma educação de qualidade. Um plano de 
carreira coerente e que valorize o seu profissional, é de fundamental importância para o 
cumprimento das metas estabelecidas e para a qualificação da Educação. A necessidade do 
profissional em desenvolver uma carreira que propicie valorização profissional, compromete o 
mesmo a uma participação efetiva no desenvolvimento da escola e a torna uma formadora de 
cidadãos comprometidos com o processo político da nossa cidade. Tal processo precisa ser 
observado em todas as redes de ensino do território municipal, com existência de planos de 
carreira e garantia de pagamento do piso salarial, previsto legalmente.  

 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

18.A 

Existência de plano de carreira 
para os profissionais da 

educação - todos os sistemas 
de ensino 

2024 SIM SIM SIMEC 

18.B 
Garantia do pagamento do 
piso salarial do magistério - 
todos os sistemas de ensino 

2024 SIM NÃO SIMEC 

 
 

XIX. Meta sobre Gestão Democrática 

 
META 19: Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta 
pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico 
da União para tanto. 

Para a efetiva consolidação da gestão democrática é importante capacitar a comunidade 
escolar, definindo o perfil do gestor capaz de reunir as características descritas na meta, 
fortalecendo a comunicação entre toda a comunidade escolar e entidade mantenedora. A 
existência de uma lei específica para a Gestão Democrática no município garante a efetivação deste 
processo, com eleição direta de gestores para as escolas, além de gestão compartilhada de verbas e 
atuação efetiva dos Conselhos Escolares.    

 
 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

19.A 
 Existência de lei específica 
para efetivação da gestão 

democrática 
2017 SIM NÃO 

Diário Oficial do 
Município de 

Canoas 

 
 

XX. Meta sobre Financiamento da Educação 

 
META 20: Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o 
patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5o (quinto) ano de 
vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

Apesar da existência de indicadores produzidos pelo INEP/MEC que são estimativas do 
investimento público em Educação, ainda não há um indicador que capte as diversas formas de 
recursos públicos investidos na Educação. Apesar disso, entendemos a relevância desta meta, uma 
vez que todas as demais estão relacionadas à ampliação dos investimentos em educação.  
 

N° do 
Indicador 

Descrição do Indicador Ano 
Meta 

Prevista 
Meta Executada no 

Período - Dado Oficial 
Fonte do Indicador 

20.A 

Porcentagem do investimento 
público direto em Educação em 

relação ao Produto Interno 
Bruto 

2024 10% - 
Não há dado oficial 

para o período 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

4. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 
 

Considerando a contextualização das metas, já apresentadas nos itens anteriores, 

apresentamos a seguir as recomendações de alteração à Lei n°5933/15 (PME) construídas, 

sistematizadas, apreciadas e aprovadas pela plenária do 1° Fórum de Avaliação do Plano Municipal 

de Educação. Tais ajustes têm a intenção de qualificar o Plano Municipal de Educação como 

documento propositivo e indutor de políticas públicas no município, viabilizando o atendimento das 

metas do PME, em consonância com o PNE, sendo necessários para uma melhor adequação do 

PME ao contexto atual.  

Para fins de transparência e ampla participação, as sugestões de ajuste ao texto foram 

recebidas pelo Fórum Municipal de Educação através de formulário eletrônico, que foi 

disponibilizado pelo site do FME. Após, as sugestões foram sistematizadas e apresentadas para 

apreciação e aprovação da plenária do 1° Fórum de Avaliação do PME. 

Sendo assim, no intuito de mobilizarmos a discussão destas questões, apresentamos abaixo 

as sugestões de ajuste ao texto do PME aprovadas pela sociedade. Salientamos que as emendas às 

metas e estratégias podem ser totais ou parciais, de caráter aditivo, supressivo ou substitutivo.  

 

a) META 1 (ANEXO 1 DO PME):  
 

Inclusão de novas estratégias:  

ESTRATÉGIA 1.11: Garantir que a gestão das EMEIs seja eleita de forma democrática pela 
comunidade escolar, assegurando que os docentes ocupantes de cargo de direção sejam membros 
que conhecem e vivenciam a realidade da escola.  

ESTRATÉGIA 1.12: Assegurar que, gradativamente, sejam construídas e ou ampliadas as salas 
múltiplas, garantindo espaços alternativos que estimulem o desenvolvimento físico, cognitivo, 
emocional e social. Esses espaços deverão dispor de jogos, brinquedos, instrumentos musicais, 
fantasias, entre outros recursos que oportunizem aprendizagens significativas às crianças. 

 
 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

b) META 4 (ANEXO 1 DO PME) 
 

Inclusão de novas estratégias:  

ESTRATÉGIA 4.23: Garantir, na Rede Municipal de Ensino, Concurso Público para profissionais com a 
Formação Bilíngue LINGUA\PORTUGUÊS para atuarem na área da surdez em escolas bilíngues para 
surdos. 

ESTRATÉGIA 4.24: Criar, no plano de cargos e carreira da Rede Municipal de Ensino, o cargo de 
instrutor e intérprete de Libras. 

ESTRATÉGIA 4.25: Garantir através de concurso público acessível em Libras ou em parceria com 
entidades conveniadas do poder público a presença em escolas bilíngues para surdos do 
profissional surdo responsável por ensinar e transmitir a Cultura Surda, juntamente com a Libras, 
trabalhando em conjunto com professor bilíngue ouvinte, e também proporcionar curso de Libras 
para comunidade escolar principalmente as famílias dos estudantes surdos. 

ESTRATÉGIA 4.26: Assegurar a oferta de educação bilíngue Libras/Português em tempo integral 
para surdos da estimulação precoce diurno ,EJA até o Ensino Médio diurno e noturno. 

 

Alteração no texto (EMENDA ADITIVA) – grifadas em vermelho/negrito:  

ESTRATÉGIA 4.10: Implementar um programa de transição para a rede regular de ensino, em todas 
as etapas, níveis e modalidades, para alunos com deficiência, transtorno global do 
desenvolvimento e/ou altas habilidades/superdotação  oriundos das Instituições de Educação 
Especial. 

ESTRATÉGIA 4.14: Assegurar a oferta de educação bilíngue Libras/ Português em tempo integral e 
da Língua Brasileira de Sinais, em escolas bilíngues para surdos, conforme a necessidade 
identificada por meio de uma avaliação do profissional da saúde, assim como garantir profissional 
com formação, de no mínimo 180h, em LIBRAS/PORTUGUÊS em tempo integral nas escolas onde 
houver matrículas e nos Centros de AEE 

 

Alteração no texto (EMENDA ADITIVA e SUPRESSIVA) – grifadas em vermelho/negrito/tachada:  

ESTRATÉGIA 4.11: Manter e ampliar programas municipais e participar dos programas estaduais e 
federais que promovam a acessibilidade nas Instituições Públicas, para garantir o acesso e 
permanência dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidade/superdotação por meio de todas as dimensões de acessibilidade, até 2016. 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTRATÉGIA 4.17: Promover parcerias com Instituições Públicas e Privadas, a fim de estimular o 
desenvolvimento da autonomia e funcionalidade das pessoas com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, através de parcerias com Instituições 
Públicas e Privadas programas de inclusão ao mundo do trabalho. 

 

Alteração no texto (EMENDA SUPRESSIVA) – grifadas em vermelho/negrito/tachada:  

ESTRATÉGIA 4.13: Estender atendimento educacional especializado para o turno da noite, para 
atendimento dos alunos da EJA, de acordo com a demanda, criando uma Comissão de 
Acompanhamento Externo para verificação do número de alunos, do calendário escolar, da 
demanda e com objetivo de criar uma avaliação  para a EJA, em moldes semelhantes do Canoas 
Avalia.  

 

 

c) META 5 (ANEXO 1 DO PME) 
 

Alteração no texto da META (EMENDA SUBSTITUTIVA) – grifadas em vermelho/negrito/tachada:  

META 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3° (terceiro) 2º (segundo) ano do 
Ensino Fundamental. 

 

Alteração no texto (EMENDA SUPRESSIVA) – grifadas em vermelho/negrito/tachada:  

ESTRATÉGIA 5.1: Planejar e acompanhar as intervenções a partir dos resultados da Provinha Brasil, 
para os alunos do 2º ano e Avaliação Nacional da Alfabetização, para os alunos do 3º ano, e Prova 
Canoas Avalia, para todos os anos do Ensino Fundamental da rede pública de ensino, 
considerando as possibilidades dos alunos.  

 

 

d) META 9 (ANEXO 1 DO PME) 
 

Alteração no texto (EMENDA SUPRESSIVA) – grifadas em vermelho/negrito/tachada:  

ESTRATÉGIA 9.1: Manter a oferta de alfabetização na rede municipal através da modalidade EJA, 
priorizando as regiões onde o analfabetismo se apresenta em índice mais elevado, assegurando não 
só o acesso como a permanência, de modo a suprimi-lo, criando uma Comissão de 



 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Acompanhamento Externo para verificação do número de alunos, do calendário escolar, da 
demanda e com objetivo de criar uma avaliação  para a EJA, em moldes semelhantes do Canoas 
Avalia.  

 

Alteração no texto (EMENDA SUBSTITUTIVA) – grifadas em vermelho/negrito/tachada:  

ESTRATÉGIA 9.9: Garantir, em articulação com as demais secretarias instituições responsáveis pelo 
sistema prisional, a ampliação da oferta da EJA nas etapas do ensino fundamental, às pessoas 
privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais do município, assegurando-se 
formação específica para os docentes e a implementação das diretrizes nacionais referentes às 
pessoas privadas de liberdade, em regime de colaboração. 

 

Supressão total de estratégias:  

ESTRATÉGIA 9.12 Estabelecer programas permanentes, em parceria entre União, Estado e Municípios, 
que assegurem às escolas públicas de ensino fundamental, localizadas em áreas caracterizadas por 
analfabetismo e baixa escolaridade, a oferta de projetos de alfabetização, de acordo com as diretrizes 
curriculares nacionais propostas para a Educação de Jovens e Adultos.  

ESTRATÉGIA 9.13 Criar uma Comissão de Acompanhamento Externo para verificação do número de 
alunos, do calendário escolar, da demanda e com objetivo de criar uma avaliação para a EJA, em moldes 
semelhantes do Canoas Avalia.  

 

 

e) META 10 (ANEXO 1 DO PME) 
 

Alteração no texto (EMENDA ADITIVA) – grifadas em vermelho/negrito:  

ESTRATÉGIA 10.3: Construir formas de associar o ensino fundamental para jovens e adultos, contemplando 
também os estrangeiros , nas comunidades quilombolas, aos cursos de formação profissional, através de 
convênios entre Município, Estado e entidades com finalidades profissionalizantes, articulando as políticas 
de Educação de Jovens e Adultos às ações afirmativas e solidárias de geração de trabalho e renda. 
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